
um.e+d.d.e«wc.a. 

- r Pacatub 
O Futuro não 

_~-----r.r 
pode pct 

Secretaria de Administra 
e Finanças 

• Acompanhamento de Fiscalização junto à Receita Federal do Brasil RFB) e do Tribunal 
de Contas do Estado (TCE); 

• Acompanhamento e orientações da regularidade do Município junto ao CAUC; 
• Controle de Certidões do Município (RFB/PGFN e CRF); 
• Elaboração de Relatórios gerenciais inerentes ao parcelamento previdenciário; 
• Orientações sobre as mudanças e atualizações da Legislação Trabalhista; 
• Elaboração de parecer técnico de assuntos inerentes ao setor de Recursos Humanos; 
• Acompanhamento fiscal junto a RFB (Receita Federal do Brasil), PGFN (Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional), INSS (Instituto Nacional de Seguridade), PGE (Procuradoria 
Geral do Estado); 

• Abertura mensal da folha de pagamento com emissão de relatórios de criticas; 
• Fechamento da folha com envio das informações para a transparência; 
• Processamento dos arquivos da folha para o SIM, junto ao TCE. 

2. DAS CONDIÇÕES 
2.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, 
número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. 
2.2. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse 
fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 
ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 
pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência. 
2.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços prestados. 
2.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 
do Trabalho. 
2.5 .Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a revisão 
dos preços, objeto desta contratação só será realizada após decorrido o prazo de prestação de 
serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que prescreve a lei federal 
n° 8.880/94, lei federal nº 9069/95 e lei federal nº 10.192/2001. 

3. DAS OBRIGAÇÕES: 
3.1. DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 
b) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste 
Contrato. 
c) Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
d) Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 

todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
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3.2. DA CONTRATADA: 
3.2.1. A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente, com os mais elevados 
padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados, a critério da 
Administração; 
c) Zelar pela perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 
d) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para contratação com a Administração Pública; 
e) Manter sigilo das informações colhidas junto a esta Prefeitura Municipal ou nos Poderes, 
Órgãos ou entidades previdenciárias e fiscais, repassando-as apenas em forma de relatório à 
Prefeitura; 
f) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com a Contratada, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pelo prestador 
a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
Contratante; 
g) Informar ao Município, quaisquer alterações no tocante a sua razão social ou qualificação de 
seus representantes; 
h) Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou 
permanentemente sejam designados pela Prefeitura para supervisionar e acompanhar a execução 
dos serviços prestados; 
i) Responsabilizar-se diretamente ou via ação regressiva, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de atos ilícitos praticados por quaisquer de seus prepostos; 
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pela Prefeitura, compatíveis 
com o objeto do Contrato; 
k) Manter sigilo acerca das informações que venha a obter em razão dos serviços pelos quais for 
contratada. 
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V — ANEXO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

4. — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistirão de: 

4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pacatuba, dentro da sua validade. 

4.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.3 - Alvará de funcionamento. 
4.2.4 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) do(s) sócio(s) administrador (es); 
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4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
4.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 14 
de julho de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 1178/2020 do Ministério 
da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o 
art. 32, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
f) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 39 do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
4.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
4.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 
4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

4.3.10 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
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facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação 
da licitação, conforme o caso. 

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.4.1.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
4.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
4.4.3.Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez) por cento do valor estimado da 
contratação. 
4.4.4.Caso o critério de julgamento da licitação seja, o menor preço por lote, o valor do capital 
social deverá corresponder ao somatório dos lotes nos quais a licitante for vencedora. 
4.4.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, encerrado em 31 
de dezembro de 2021 e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 
4.4.6.Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante: 
4.4.6.1.Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 
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AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

4.4.6.2.Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
AU 
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Onde: 
• AC é o Ativo Circulante 

• PC é o Passivo Circulante 
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4.4.6.3.Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
a.-i I ~ ? , e_`~~' .Soti°i :~₹,t'La Geral (SG) — 

Onde: 
• AT é o Ativo Total 

• PC é o Passivo Circulante 

• ELP é o Exigível a Longo Prazo 
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4.4.7.As empresas constituídas há menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura, 
devidamente registrado no órgão competente; 
4.4.8.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 32 da Instrução Normativa nº 1.594 de 01 
de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano. 
4.4.9.As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente 

4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.5.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente — Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC 

4.5.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL: 
4.5.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, observando-se as seguintes 
condições: 
4.5.2.2. Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante(s) da(s) entidades(s) atestante(s) que vier(em) 
a assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

4.5.2.3.Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requeridas, estes 
poderão estar acompanhados de cópia dos contratos firmados com os proprietários dos serviços 
atestados ou de documento equivalente. É facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confidencias, exceto identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
4.5.2.4.Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e 
e-maus deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar 
as entidades atestantes. 
4.5.2.5.Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
4.5.2.6.Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
4.5.2.7.Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 
somatório deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
4.5.2.8.Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços 
comprovados na proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 
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4.5.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL: ~MP • 
4.5.3.1. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior em curso conexo à Administração, com 
habilitação para atuar na área, objeto da licitação, devidamente registrado junto ao Conselho 
Regional de Administração - CRA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 
de serviço de características semelhantes, que será feita mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CRA e 
acompanhados do RCA ou certidão de acervo técnico, observando-se as seguintes condições: 
4.5.3.2. Os atestados ou certidões deverão estar registrados no conselho profissional competente; 
4.5.3.3.Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) 
a assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado, quantidades e prazos; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

4.5.3.4. Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requeridas, estes 
poderão estar acompanhados de documentos que contenham as informações que possam 
satisfazer a exigência, como cópia dos contratos firmados com os proprietários dos serviços 
atestados ou documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de fornecimento, ordem de serviços, notas fiscais ou ainda outro capaz de permitir a aferição de 
sua similaridade com o objeto licitado). É facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confidenciais, exceto identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
4.5.3.5.Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e 

e-mails deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar 

as entidades atestantes. 
4.5.3.4. Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os 

atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 

4.5.3.5. Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e 

atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 

4.5.3.6. Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 

somatório deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
4.5.3.7. Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços 

comprovados na proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 

4.5.3.8. Caso o atestado apresentado seja o mesmo utilizado como prova de aptidão técnica-

operacional (experiência da empresa) e não conste a identificação do respectivo responsável 

técnico pelos trabalhos, deverá estar acompanhado de prova de vínculo com o profissional à 

época da execução dos serviços; 

~./ 
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4.5.3.10. Considerar-se-á compatível com o objeto da licitação, a prova de aptida• PJ.•Pdémonstre 
prestação de serviços pelo período mínimo de 12 (doze) meses, para entidades que gerenciem 
número igual ou superior a 2.500 (dois e mil e quinhentos) funcionários/colaboradores, anexadas 
as documentações probatórias; 
4.5.3.11.Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
4.5.3.12.A comprovação de vinculação do(s) profissional indicado no seu quadro permanente, 
será feita: 
4.5.3.13.Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos. 
4.5.3.14.Se empregado, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado" da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada. 
4.5.3.15.Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços vigente. 
4.5.3.16.Em havendo dúvida acerca da veracidade da documentação apresentada, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade da 
comprovação de aptidão técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

5.0- RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1- Declaração (com firma reconhecida) de que: 
5.2. Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
5.3. Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos; 
5.4 Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2º, da Lei n.º 
8.666/93). 
5.5 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão 
Oficial ou autenticada pela Comissão Central de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.5.1 — Cada folha deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso 

do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 

validade. 
5.5.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
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5.5.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, comprëendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.5.6- As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis 
especiais às quais se enquadram e se amparam. 
5.5.7- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.5.8- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Central de Licitação verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.5.9- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Central de 
Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao 
processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, 
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A 
PRESIDENTE DA CPL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/CE. 
EDITAL N.º:  /2022/TP. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 

_ DATA DE ABERTURA: / /2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: h m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

/
~,~~►~► A NF~~ 

~N°~ p~ ~ 
ç.I, ~ `c Ci /l 

LOTE ÚNICO 

ITEM UND 
QTDE 

MESES 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 SERV 12 

VALOR GLOBAL: R$ ( )• 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: j CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1) O licitante deverá atender a todas as exigência no Projeto Básico/Termo de Referencia — Anexo 
I, sob pena de desclassificação. 
2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 
3) O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 
margem de lucro 
4) Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF ~ 
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ANEXO 1il -11tItNUTA OL CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
EDITAL Nº 
MODALIDADE: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PACATUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE   COM 
  NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de PACATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. João 
Carlos, 345 - Centro — Pacatuba-Ce, inscrita no CNPJ sob o nº 07.963.861/0001-14, através da 
Administração e Finanças, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o 
Sr.   portador(a) do CPF nº , doravante denominada de CONTRATANTE, 
e, do outro lado,   com endereço à  , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
  representado(a) por  , portador do CPF nº  , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO n° /2022, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº  /2022, devidamente homologada 
pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ( ), ficando o valor mensal de R$   ( ), a ser 
pago de acordo com a necessidade da contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1 A futura Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o 
que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com 
o teor do anexo Ill - minuta do contrato administrativo e em observância aos ditames da Lei 
Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste projeto básico para 
todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
4.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados 
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, 
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais 
prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 

~. 
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4.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Município. 
4.4 Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e 
eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for 
constituído como procurador para o fim. 
4.5 Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações durante o expediente normal e sem limite 
de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de PACATUBA. 
4.5.1 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, 
poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através emails, ou 
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de 
quantidade. 
4.5.2 O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) 
e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços 
jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar 
da data e hora do seu recebimento. 
4.5.3 Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário 
competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o parecer ser 
concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento ser 
devidamente assinado pelo signatário da contratada. 
4.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
4.7 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência 
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
4.8 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com 
o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Projeto Básico. 
4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Pacatuba-Ce por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Pacatuba-CE; 
4.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
4.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

J 

MUMODIO 
VERDE 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
5.1— A Administração Pública obriga-se a: 
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5.1.1— A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.1.2 — Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
5.1.3 — Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do 
contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei8.666/93.. 
5.1.4 — Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
5.1.5 — Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.1.6 —Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência 
do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a 
gerar prejuízos financeiros à Administração Pública. 
5.1.7 — Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 

ó
.~,. 

n 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURACÃO DO CONTRATO 
6.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos por um período de 
12(doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
administração. 
6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as 
condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto 
executado. 
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 
Secretaria Contratante, CNPJ n.º 07.963.861/0001-14. 
7.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja 
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, 
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter 

sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) 

para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 

~ 
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7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será noti ' ̂  r  or escrito, 
sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
7.4.2.1. Até a finalização dos prazos, a CONTRATANTE poderá suspender o pagamento. 
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 
Contrato. 
7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 
estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
7.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social —
INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

PROGRAMA PROJ ETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

SECRETARIA DE 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PRELO 

9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante 
ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE, 

acumulado em 12 (doze) meses. 

9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. ' -I
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9.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
9.5-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global. 

N 
~ RM ~ ~ .~, 
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CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 

e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços 

superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 

mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
~ 
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12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

0 

.~UtIc'Pta 
VERDE 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
-- 13.1- Fica eleito o foro da Comarca do PACATUBA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

Pacatuba (Ce),  de de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

01. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 

V 
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ANEXO IV.I 
MINUTA DE DECLARAÇÃO 

Prezados Senhores, 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº. 

localizada no endereço sede RUA  , Nº.     —
 /CE, neste ato representada pelo seu Titular/Diretor o Sr. 

  vem DECLARAR: 

um. da.d. c«lMe.a. 

,t , 

t ~ •~ ~: ir,c~n.ICit>~c 

- CPF n°: 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº.  , junto ao Município de Pacatuba, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. , junto ao Município de Pacatuba, 
Estado do Ceará, para fins do disposto no inciso V.do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 
1993, acrescida pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. , junto ao Município de Pacatuba, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos 
a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº.  , junto ao Município de Pacatuba, 

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. , junto ao Município de Pacatuba, 

Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e 

que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores nos termos do art. 32, § 22, da Lei N°. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Pacatuba - Ce, _ de de 2022. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV.II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº /2022 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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